
Comunicado oficial: Processo seletivo do Projeto Conviva 
Educação  

  

A Coordenação-Geral do Processo Seletivo do Projeto Conviva Educação (TED 
IFG/SECADI/UNDIME) informa que não haverá prorrogação do prazo de inscrições. 

O cronograma estabelecido em edital foi rigorosamente cumprido, tendo sido inclusive 
concedido prazo adicional de um dia em relação ao planejamento inicial, justamente 
com o objetivo de mitigar eventuais dificuldades enfrentadas pelos candidatos no 
processo de submissão.  

Destaca-se que o formulário de inscrição apresentou, de forma clara e explícita, as 
condições para envio da documentação, incluindo a seguinte orientação: “Adicione 
até 10 arquivos com limite de 100MB, em formato PDF”. Dessa forma, as exigências 
técnicas eram conhecidas previamente e acessíveis a todos os candidatos.  

Durante o último dia de inscrições, a Coordenação-Geral permaneceu integralmente 
disponível para atendimento, respondendo e-mails de candidatos ao longo de todo o 
período. Não houve registro de falhas sistêmicas, indisponibilidade da plataforma ou 
qualquer intercorrência técnica que pudesse comprometer o envio das inscrições.  

Ressalta-se ainda que o sistema permaneceu operando normalmente até o 
encerramento do prazo, tendo sido registradas submissões válidas inclusive nos 
instantes finais, incluindo quatro inscrições efetivadas no último minuto.  

É importante esclarecer que o simples acesso ao formulário próximo ao horário limite 
de inscrições (por exemplo: às 23h58 ou 23h59) não era garantia da efetivação da 
inscrição. Para que a candidatura seja válida, é imprescindível que todo o processo de 
preenchimento e envio seja concluído com sucesso antes do horário de encerramento 
estabelecido em edital.  

Dessa forma, a responsabilidade pelo cumprimento dos prazos, bem como pela 
correta submissão da documentação, é integralmente do candidato.  

A Coordenação reafirma seu compromisso com a isonomia, transparência e rigor no 
cumprimento das regras do processo seletivo, não sendo possível a abertura de 
exceções individuais. 
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